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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.174-B, DE 2004 
(Do Sr. Daniel Almeida e outros) 

 
Institui o Dia Nacional de Combate à Intolerância Religiosa; tendo 
pareceres: da Comissão de Educação e Cultura pela aprovação (relator: 
DEP. LUIZ BITTENCOURT); e da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. JAMIL MURAD). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES: 
EDUCAÇÃO E CULTURA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II 

 
S U M Á R I O 

 
 I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Educação e Cultura: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
 
III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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                     O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1° Fica instituído o Dia Nacional de Combate à Intolerância 

Religiosa, a ser comemorado anualmente em todo o território nacional no dia 21 de 

janeiro. 

 

  Art. 2o  A data fica incluída no Calendário Cívico da União para efeitos 
de comemoração oficial. 

 

  Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    

 

        JUSTIFICAÇÃO 

 

A Constituição Federal, no seu art. 5°, caput, garante que “todos são iguais 

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 

aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:” [seguem-se incisos]. 

Dentre esses incisos, o VI reza que “é inviolável a liberdade de consciência e de 

crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 

forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias”.  

 

O que pretendemos, com a iniciativa ora encetada, é dar cunho de 

comemoração anual à provisão constitucional contida no art. 5°, inciso VI, no sentido 

de combater toda e qualquer forma de intolerância religiosa no nosso País. 

 

A intolerância, de qualquer tipo, é algo que não se coaduna com a doutrina do 

Estado moderno. É verdade que faz parte dessa mesma doutrina a separação entre 

Estado e Igreja, princípio da laicidade do Estado, encampado pelo Brasil desde a 

primeira constituição republicana, de 1891. Por outro lado, é justamente a noção de 
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laicidade do Estado que leva a garantir a inviolabilidade da liberdade de consciência 

e de crença.  

 

 Entretanto, a despeito dos preceitos constitucionalizados sobre a liberdade de 

crença religiosa, as religiôes afro-brasileiras foram e ainda são associadas, às 

manifestações macabras, primitivas e demoníacas. Esta associação foi corroborada 

pelo poderes públicos, em especial o poder judiciário, e pela policia, que 

perseguiram e puniram as práticas religiosas de origem africana no Brasil.  

 

 Com a presente aprovação do projeto de lei, pretende-se evidenciar o 

principio da discriminação positiva, onde o Estado venha assegurar um tratamento 

eqüitativo para as diversas manifestações religiosas brasileiras que sofrem com a 

restrição ao direito de liberdade de crença, em especial, a odiosa e nefasta 

perseguição aos africanos escravizados que se perpetuou aos afrodescendentes, 

que são adeptos dos cultos africanos no Brasil.      

 

Alguns Municípios brasileiros já contêm leis municipais sobre o assunto, ou, 

pelo menos, projetos de lei em tramitação, como é de bom exemplo da Câmara 

Municipal de Salvador, Bahia, que recentemente aprovou Lei neste sentido, que 

acaba de ser sancionado como lei municipal, numa cidade que é símbolo do 

ecumenismo e da tolerância perante diferentes cultos e crenças, modelo a ser 

seguido por toda a Nação.  

 

Com a nossa proposta legislativa queremos ver todo o País, - crianças, jovens 

e adultos -, engajados no combate à intolerância religiosa, combate pacífico, à base 

da discussão e da reflexão, que, assim pensamos, far-se-á sobretudo no dia 21 de 

janeiro de cada ano, data escolhida para o Dia Nacional de Combate à Intolerância 

Religiosa, em homenagem a ialorixá  Mãe Gilda. 
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O terreiro  Abassá de Ogum, foi alvo da intolerância e do preconceito, tendo 

sido invadido por duas vezes por membros de uma determinada igreja, resultando 

no falecimento da ialorixá Mãe Gilda,   em 21 de janeiro de 2000 de infarte 

fulminante. 

  

Pedimos, portanto, o apoio dos nossos ilustres pares nesta Casa no sentido 

de aprovar o Projeto de Lei que ora submetemos à Câmara dos Deputados 

   Sala das Sessões, em 18 de março de 2004. 

          

                         Deputado Daniel Almeida 

                         Deputado Luiz Alberto 

                         Deputada Perpétua Almeida 
       

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988  

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II  
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 
CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de 
lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por 

dano material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias; 
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VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades 
civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, 
ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados 
e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade 

para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela 
família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução 
de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem 

e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de 

que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País; 
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XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e 
do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade 

ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação 

legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática 

da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art.84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza 

do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 
seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada 

no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, 
sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado 

de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
 
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de 
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder 
Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados; 
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular 

ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
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administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar 
preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os 

atos necessários ao exercício da cidadania. 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte. 
  

CAPÍTULO II  
 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 
 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 

 
I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei n° 3174, de 2004, de autoria do nobre 

Deputado DANIEL ALMEIDA, subscrito também pelos parlamentares LUIZ 

ALBERTO e PERPÉTUA ALMEIDA, visa a instituir o Dia Nacional de Combate à 

Intolerância Religiosa, a ser comemorado anualmente na data de 21 de janeiro.  

O PL em exame chega agora à Comissão de Educação e 

Cultura - CEC, onde, no prazo regimental, não recebeu emendas. A tramitação da 

matéria dá-se pelo rito ordinário, ficando a proposta sujeita à apreciação conclusiva 

pelas Comissões (art. 24, II, RI).  

 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P. 4213 

 

PL-3174-B/2004 

 

9 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Toda data comemorativa tem intrínseco valor cultural e 

educacional. É particularmente pelo ciclo das celebrações anuais que a sociedade 

ganha uma perspectiva histórica e de identidade nacional. Mais ainda: com as 

comemorações de cada ano, renova-se a salutar oportunidade para a sociedade 

pensar criticamente sobre temas relevantes e, assim, se organizar em torno de 

possíveis linhas de ação para solucionar os seus problemas.  

Nosso País, felizmente, adota o princípio republicano da 

laicidade do Estado (art. 19, I, Constituição Federal). Além disso, nossa Carta Magna 

veda discriminações de qualquer ordem, conferindo ao cidadão liberdade de 

consciência e de crença (art. 5°, VI).  

Como bem afirma o ilustre autor da proposta em apreço, na 

excelente justificação da proposição, “queremos ver todo o País, - crianças, jovens e 

adultos -, engajados no combate à intolerância religiosa, combate pacífico, à base 

da discussão e da reflexão, que, assim pensamos, far-se-á sobretudo no dia 21 de 

janeiro de cada ano, data escolhida para o Dia Nacional de Combate à Intolerância 

Religiosa, em homenagem à ialorixá Mãe Gilda”, que perdeu a vida nessa data, no 

ano 2000, por causa de um infarte fulminante, ao ver o terreiro Abassá de Ogum, em 

Salvador, BA, ser invadido por membros intolerantes de uma determinada igreja 

local.  

Voto, assim, pela aprovação,  - no julgamento de mérito 

educacional e cultural que compete exclusivamente à CEC -, do Projeto de Lei n° 

3174, de 2004, de autoria do ilustre Deputado DANIEL ALMEIDA  e outros.  

 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 2004.  

 

Deputado  Luiz Bittencourt 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada 

hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.174/2004, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Luiz Bittencourt. 

 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 

Carlos Abicalil - Presidente, César Bandeira, João Matos e 
Professora Raquel Teixeira - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Átila Lira, Celcita 
Pinheiro, Eduardo Seabra, Gastão Vieira, Iara Bernardi, Ivan Valente, José Ivo 
Sartori, Lobbe Neto, Maria do Rosário, Milton Monti, Neyde Aparecida, Nilson Pinto, 
Rogério Teófilo, Severiano Alves, Suely Campos, Colombo, Costa Ferreira, Murilo 
Zauith e Vanderlei Assis. 

 
Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2004. 

 
 

Deputado CARLOS ABICALIL 
Presidente 

 

 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei em epígrafe institui o Dia Nacional de 

Combate à Intolerância Religiosa a ser comemorado anualmente em todo o território 

nacional no dia 21 de janeiro. Determina, ainda, que a data ficará incluída no 

Calendário Cívico da União para efeitos de comemoração oficial. 

Na justificação, os autores afirmam que o que pretendem com 

a iniciativa é “dar cunho de comemoração anual à provisão constitucional contida no 

art. 5º, inciso VI, no sentido de combater toda e qualquer forma de intolerância 

religiosa no nosso País.” 

Argumentam que “com a presente aprovação do projeto de lei, 

pretende-se evidenciar o princípio da discriminação positiva, onde o Estado venha 

assegurar um tratamento eqüitativo para as diversas manifestações religiosas 
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brasileiras que sofrem com a restrição ao direito de liberdade de crença, em 

especial, a odiosa e nefasta perseguição aos africanos escravizados que se 

perpetuou aos afrodescendentes, que são adeptos dos cultos africanos no Brasil.” 

A matéria, conforme regra regimental prevista no art. 24, II é de 

competência conclusiva das comissões e tramita em regime ordinário. Foi distribuída 

para exame de mérito à Comissão de Educação e Cultura, que a aprovou 

unanimemente, nos termos do parecer do Relator, Deputado LUIZ BITTENCOURT. 

Esgotado o prazo regimental de cinco sessões nesta 

Comissão, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 
 

De acordo com o art. 32, IV, a, combinado com o art. 54 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cabe a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania analisar os aspectos constitucionais, jurídicos 

e de técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.174, de 2002. 

A matéria é de competência legislativa concorrente da União 

(CF, art. 24, IX), cabendo ao Congresso Nacional sobre ela dispor, com a sanção do 

Presidente da República (CF, art. 48). A iniciativa do parlamentar, por sua vez, é 

legítima (CF, art. 61), já que não está reservada a outro Poder. 

Verificados os requisitos constitucionais formais, podemos 

afirmar que a proposição respeita, igualmente, as demais normas constitucionais de 

cunho material. Além disso, o projeto está em acordo com as demais normas 

infraconstitucionais em vigor no país, assim como atende aos princípios gerais de 

Direito. 

No tocante à técnica legislativa, nada há a ser modificado. O 

Projeto de Lei ora examinado foi elaborado conforme as disposições da Lei 

Complementar nº 95/98, alterada pela Lei Complementar nº 107/01. 

Isto posto, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.174, de 2004. 
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             Sala da Comissão, em 08 de abril de 2005. 

Deputado JAMIL MURAD 

Relator 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                       A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.174-A/2004, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Jamil Murad. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Antonio Carlos Biscaia - Presidente, Roberto Magalhães - Vice-
Presidente, Ademir Camilo, Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco 
Costa, Carlos Mota, Darci Coelho, Edna Macedo, Gonzaga Patriota, Inaldo Leitão, 
Jamil Murad, Jefferson Campos, João Almeida, José Divino, José Eduardo Cardozo, 
José Roberto Arruda, Juíza Denise Frossard, Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Luiz Piauhylino, Marcelo Ortiz, Maria Lúcia Cardoso, Mário 
Negromonte, Michel Temer, Nelson Trad, Paulo Afonso, Paulo Magalhães, Professor 
Luizinho, Robson Tuma, Sandra Rosado, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, 
Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Wagner Lago, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 
Agnaldo Muniz, Alex Canziani, Almeida de Jesus, Ann Pontes, Antônio Carlos Biffi, 
Átila Lira, Badu Picanço, Celso Russomanno, Coriolano Sales, Fernando Coruja, 
Iara Bernardi, João Fontes, José Pimentel, Júlio Delgado, Laura Carneiro, Leonardo 
Picciani, Luciano Zica, Luiz Couto, Mauro Benevides, Mauro Lopes, Pedro Irujo, 
Ricardo Barros e Sérgio Caiado. 
 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 2005 
 
 
 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Presidente 
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